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Executivo

Diversos

NOMEAÇÃO DE FISCAL E GESTOR

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

PROCESSO SEI Nº ARC-040115/000149/2026

Venho  por  meio  deste,  designar  o  servidor,  Matheus
Mendes Magalhães - matrícula 67.228 Assessor VI, inscrito no
CPF  sob  o  nº.:  163.xxx.xxx-50,  e  em  substituição  o  servidor
Marcos Paulo dos Santos Silva Assessor IV – matrícula 66.071,
inscrito no CPF sob o n° 190.xxx.xxx-64 para exercerem a função
d e  F i s c a i s  d o  P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  S E I  N º
ARC-040115/000149/2026 no âmbito da Secretaria Municipal de
Turismo.

No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão
abrangidas, sem prejuízo de outras intrínsecas ou dispostas em
legislação:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato
com informações pertinentes às suas competências;

II – Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for  necessário  para a  regularização das faltas  ou dos
defeitos observados;

III  –  Emitir  notificações  para  a  correção  de  rotinas  ou  de
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição
de prazo para a correção;

IV  –Informar  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  a
situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que
ultrapassem a  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

V  –  Comunicar  imediatamente  ao  gestor  do  contrato
quaisquer  ocorrências  que  possam inviabilizar  a  execução  do
contrato nas datas estabelecidas;

VI  –  Fiscalizar  a  execução  do  contrato  para  que  sejam
cumpridas  as  condições  estabelecidas,  de  modo assegurar  os
melhores resultados para a administração, com a conferência das
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e,
após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar
ao gestor de contrato para ratificação;

VII  – Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,  o
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação;

VIII – Participar da atualização do relatório de riscos durante a
fase de gestão do contrato;

IX  –  Auxiliar  o  gestor  do  contrato  com  as  informações
necessárias,  na  elaboração  do  documento  comprobatório  da
avalição realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado;

X  –  Verificar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  com a solicitação dos documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário;

XI  –  Examinar  a  regularidade  no  recolhimento  das
contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias.

Genival Alves Pacheco Júnior

Secretário de Turismo

Mat. 62.926

Cientes,

Matheus Mendes Magalhães

Assessor VI

Matrícula: 67.228

Marcos Paulo dos Santos Silva

Assessor IV

Matrícula 66.071

NOMEAÇÃO DE FISCAL E GESTOR

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO

PROCESSO SEI Nº ARC-040115/000149/2026

Venho por  meio deste,  designar  a  servidora,  Carolina de
Aguiar Canedo - matrícula 64334, Assessor IV, inscrita no CPF
sob o nº 091.XXX.XXX-82, e em substituição, o servidor Rafael
Elias Browne de Miranda – matrícula 57.502, Subsecretário de
Turismo, inscrito no CPF sob o n° 130.XXX.XXX-86para exercerem
a  função  de  Gestor  do  Processo  Administrativo  SEI  nº
ARC-040115/000149/2026 no

âmbito da Secretaria Municipal de Turismo.

No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Gestor, estão
abrangidas, sem prejuízo de outras intrínsecas ou dispostas em
legislação:

a) Promover a juntada, no procedimento administrativo, de
todos os documentos contratuais recebidos;

b) Elaborar Plano de Ação em conjunto com o contratado;

c) Manter arquivo com dados atualizados do representante da
contratada, contendo documentos pertinentes à sua qualificação,
ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato;

d)  Registrar  os ajustes acordados com o representante da
contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada
aos autos;
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e ) Comunicar à Administração sobre o descumprimento, pela
contratada,  de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão
contratual e/ou aplicação de penalidades;

f)  Manter  controle  dos  nomes  dos  servidores  designados
formalmente pelo ordenador de despesas como responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato;

g) Comunicar à contratada, mediante correspondência com
aviso  de  recebimento,  cujas  cópias  deverão  ser  juntadas  aos
autos,  eventuais  irregularidades  na  execução  do  contrato,
estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados;

h) Comunicar à contratada os danos porventura causados por
seus empregados, requerendo as providências reparadoras;

i)  Oficiar  à  contratada  sobre  a  necessidade  de  atualização
documental  para manutenção das condições de habilitação ou
atendimento de exigências legais supervenientes;

j ) Comunicar à Administração, por escrito, sobre o término do
contrato, observando o prazo de até 60(sessenta) dias para os
procedimentos relativos à inexigibilidade e dispensa de licitação,
de  até  90  (noventa)dias  para  os  relativos  à  licitação  nas
modalidades de Convite e Pregão; e de até 120 (cento e vinte)
dias para os relativos à licitação nas modalidades de Tomada de
Preços e Concorrência, apresentando as justificativas necessárias,
caso se trate da realização de nova licitação, de prorrogação do
contrato ou de contratação direta;

k)  Comunicar  à  Administração,  mediante  provocação  do
requisitante,  a  necessidade  de  se  realizar  acréscimos  ou
supressões no objeto contratado, com vista à economicidade e à
eficiência na execução contratual;

l)  Remeter  o  registro  próprio  do  contrato  à  autoridade
competente  ao  término  de  cada  exercício  financeiro,  ou  por
ocasião do encerramento do contrato – o que ocorrer primeiro,
para apensamento aos autos respectivos.

Genival Alves Pacheco Junior

Secretário de Turismo

Mat. 62.926

Ciente,

Carolina de Aguiar Canedo

Assessor IV

Matrícula 64334

Rafael E. Browne de Miranda

Subsecretário de Turismo

Matrícula 57.502
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Extratos

EXTRATO DO ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
Nº 058/2026

Processo nº ARC-040115/000149/2026

EXTRATO  DO  ATO  QUE  AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO
DIRETA Nº 058/2026

INEXIGIBILIDADE

1.  DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1 . 1 . O  S e c r e t a r i o  RECONHECE  a  s i t u a ç ã o  d e
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 058/2026 fundamentada
no Artigo 74, II da Lei Federal nº 14.133/21.

1.1.1. Do Objeto: Contratação de 01 (um) show do cantor
FABINHO por inexigibilidade, que fará parte da grade de shows da
programação musical do evento Arraial do Cabo FUNFEST - Copa
do Mundo 2026 no dia 19 de junho de 2026.

1.1.2.  Contratada:  BORA  VIVER  PRODUÇOES
ARTISTICAS  LTDA  -  61.199.671/0001-18

1.1.3. Razão da escolha da contratada (Art. 72, VI da
Lei nº 14.133/2021): A contratação se justifica pela necessidade
de compor  o  evento Arraial  do Cabo FUNFEST -  Copa do
Mundo 2026, do município de Arraial do Cabo, fora escolhido o
cantor FABINHO para contratação, perante sua consagração no
cenário  do segmento musical  ao  qual  atua,  tanto  referente à
crítica especializada quanto a opinião pública, contribuindo para
valorização  do  município,  na  qualidade  de  suas  atividades
artísticas  e  culturais  e  ao  turismo  local,  já  que  desperta  o
interesse  na  participação  dos  eventos  municipal,  não  paira
nenhuma dúvida que o cantor, possui reputação, experiência e
conhecimento compatíveis  com a dimensão do evento que se
propõe a Administração Municipal realizar no munícipio de Arraial
do Cabo, para o evento Arraial do Cabo FUNFEST - Copa do
Mundo 2026. Estando devidamente comprovada a consagração
dessa  artista  pelo  público  nacional,  mediante  a  juntada  de
noticiários  veiculados  pelas  mídias  sociais,  demonstrando

contratações pretéritas desse artista,  CD's  gravados,  folders e
cartazes que anunciam a apresentação em eventos festivos.

1.1.4. Valor global:   R$ 100.000,00 (cem mil reais).

1.1.5. Justificativa do preço: Inviabilidade de Competição.

1.2.    A contratação será registrada e publicada no Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas   (PNCP),  na  situação  de
INEXIGIBILIDADE  de  Licitação,  com  amparo  na  legislação
supracitada.

1.   DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

2.1.  Diante  dos  dados  expostos  e  da  documentação
apresentada,  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TURISMO,  na
pessoa do Secretario, autoriza  a situação de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO,  fundamentada  no  Artigo  74,  II  da  Lei  Federal  nº
14.133/21.

3. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO

3.1. Objetivando à exequibilidade deste ato composto, com
vistas a torná-lo apto e disponível para produzir seus regulares
efeitos, o mesmo é assinado pelas autoridades que procederam
ao reconhecimento e a autorização da contratação.

4. DA PUBLICAÇÃO:

4.1.   Publique-se  no  Diário  Oficial  do  Município  e  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Arraial do Cabo, 16 de junho de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DE ARRAIAL DO
CABO

Genival Alves Pacheco Junior

CONTRATANTE
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